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Rio de Janeiro, 11 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:            MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Nº Sinistro: 3180211964

Vitima: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Data do Acidente: 26/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180211964.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 18 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:             MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Nº Sinistro: 3180211964

Vitima: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Data do Acidente: 26/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180211964, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2018

Carta nº 13071697

A/C: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3180211964 ASL-0166034/18
Vitima:  MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
Data Acidente: 26/08/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à COMPREV

SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.
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Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2018

Carta nº 13216532

A/C: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3180211964 ASL-0166034/18
Vitima:  MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
Data Acidente: 26/08/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à COMPREV

SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.
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Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2018

Carta n°: 13462692

A/C: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

Nº Sinistro: 3180211964
Vitima: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
Data do Acidente: 26/08/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: FERNANDO FERNANDES ARAUJO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000002221
Conta: 00000039283-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4 . VARA CÍVELa

PJE n. 0830265-91.2019.8.15.0001

Vistos, etc.

1. Afirma o promovente que não possui condições de arcar com as custas do processo. Todavia, nada há nos autos que ratifique
esta afirmação, prejudicando, portanto, a análise do pedido de justiça gratuita.
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2. Dessa forma,  para, no prazo de 05 (cinco) dias, para fins de análise do pedido de gratuidadeintime-se a parte autora
judiciária, comprovar sua hipossuficiência financeira, através de documentos, demonstrando ainda o valor a ser recolhido de
custas judiciais no início da lide (cálculo via site do TJPB). Em sendo caso, deverá no mesmo prazo requerer parcelamento e/ou
redução do valor das custas, comprovados os requisitos legais. Faça-se constar que a ausência de manifestação ensejará no
indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

 

Campina Grande, data da assinatura digital
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Juíza de Direito
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4ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0830265-91.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  para, no prazo de 05 (cinco) dias, para fins de análise dointimar a parte autora
pedido de gratuidade judiciária, comprovar sua hipossuficiência financeira, através de documentos, demonstrando ainda o valor a
ser recolhido de custas judiciais no início da lide (cálculo via site do TJPB). Em sendo caso, deverá no mesmo prazo requerer
parcelamento e/ou redução do valor das custas, comprovados os requisitos legais. Faça-se constar que a ausência de manifestação
ensejará no indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

 

Advogado: MARCONI ACIOLI SAMPAIO OAB: PB23879 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 7 de janeiro de 2020.

De ordem, JUSSARA DO CARMO LIMA CUNHA
Mat.
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em anexo
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Marconi Acioli SAMPAIO 

Sandro Andrey & Melina Maciel 

____________________________________________________________________ 

  
__________________________________________________________________________________

Rua José Caetano de Andrade, 305 - 1° Andar, Centro, Lagoa Seca – PB – CEP: 58.117-000 
3366-1926   /   99680-0080 / 99616-1780  /   98733-0752 

E-mail: abcs.advocacia@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PARAÍBA 

 

 

PROCESSO Nº 0830265-91.2019.8.15.0001 

 

MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem perante V.Exa., em 

atendimento ao despacho ID. 27324395, comprovar sua 

hipossuficiência financeira, uma vez que é agricultor, 

inclusive gozando de benefício previdenciário, auxílio doença 

previdenciário no valor de um salário mínimo, cujo início foi em 

07/03/2018, com termo final em 01/05/2020, demonstrando desta 

feita que, como agricultor, sua única renda atual é um 

benefício do INSS. 

Requer então a juntada da seguinte documentação 

comprobatória em anexo, bem como reitera o pedido de Justiça 

Gratuita: 

1. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA; 

2. EXTRATO E CARTÃO DE CONTA PARA RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO; 

3. SENTENÇA AUXÍLIO DOENÇA – SALÁRIO MÍNIMO; 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Lagoa Seca– PB, 28 de novembro de 2019. 

 

__________________________________                                                                

MARCONI ACIOLI SAMPAIO 

OAB/PB n° 23.879 
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PODER JUDICIÁRIO

INFORMAÇÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 26
Descrição do 
Documento Acordo Tipo HTM
Nr. do Processo 0506900-68.2018.4.05.8201
Data da Inclusão 30/04/2019

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Na data e horário previamente designados, na sala de audiências da 9ª Vara Federal, Subseção 
Judiciária de Campina Grande/PB, onde se encontravam presentes o Exmo. Dr. GILVÂNKLIM 
MARQUES DE LIMA, Juiz Federal Titular, comigo servidor, teve lugar a audiência designada 
nos autos em epígrafe. Apregoadas as partes, constatou-se o comparecimento da parte autora, 
MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR, acompanhada de seu(sua) advogado(a). Presente 
ainda o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na pessoa de seu 
(sua) Procurador (a), o(a) Dr(a). MARIA CARMO DOS SANTOS TARGINO. O INSS 
apresentou contestação em momento anterior à audiência. INICIADOS OS TRABALHOS, o MM. 
Juiz Federal questionou as partes sobre a possibilidade de acordo, o que não foi aceito. Dando 
prosseguimento à audiência, colheu-se o depoimento pessoal da parte autora e da(s) 
testemunha(s) JOSE FERNANDES DA CRUZ – RG: 032843666 – IFP/RJ, o(s) qual (quais) foi 
(foram) gravado(s) em arquivo tipo mp3 e será(ão) anexado(s) aos autos. Encerrado(s) o(s) 
depoimento(s), tentou-se novamente a conciliação das partes, que firmaram acordo nos 
seguintes termos:

ACORDO 

1. O INSS reconhece o direito à concessão do benefício de AUXILIO DOENÇA, com 
termo inicial no dia 07/03/2018 (DIB), com termo final em 01/05/2020, com pagamento 
administrativo a partir do primeiro dia do mês corrente (DIP) e pagamento de 80% 
(oitenta por cento) dos valores atrasados, equivalente ao montante atual de R$ 
10.510,56 (dez mil, quinhentos e dez reais e cinqüenta e seis centavos), conforme 
planilha de cálculos elaborada pela contadoria judicial, cujos cálculos integram o 
presente termo e serão a seguir anexados;

2. A parte renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que 
deu origem à demanda;

3. O pagamento dos atrasados será feito através de RPV – Requisição de Pequeno Valor;

4. As partes acordam no sentido de que o INSS procederá ao eventual desconto sobre o benefício a 
ser concedido na hipótese de se constatar percepção de benefício inacumulável em tempo 
pretérito, respeitado o percentual máximo estabelecido em lei.

5. Até o final do prazo, poderá, a segurada, apresentar pedido de prorrogaçao (PP), caso 
em que o benefício só será cancelado após revisão médica administrativa.
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Gerado em 07 de Fevereiro de 2020 as 10:35:26

Nada mais havendo, o MM Juiz proferiu a seguinte sentença:

SENTENÇA

                   Trata-se de ação previdenciária na qual as partes transigiram consoante acima disposto. 
Destarte, com fulcro no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei n. 10.259/01, 
HOMOLOGO, por sentença, o presente acordo, a fim de que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Intime-se a EADJ para providenciar a implantação do benefício do(a) autor(a), no prazo de 
10 (dez) dias, com a devida comprovação nos autos.

                  Tendo em vista não caber recurso de sentença homologatória de acordo (Lei n. 9.099/95, art. 
41), deverá a mesma ser tida como transitada em julgado na data da sua validação. Sem honorários 
advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/1995).

                    Expeça(m)-se a (s) RPV (s). Remetida a RPV ao TRF da 5ª Região, dê-se baixa e arquive-se.

Os presentes reputam-se integralmente intimados de todos os atos praticados em 
audiência, inclusive da sentença. Nada mais havendo, foi encerrada a audiência.

 Para constar, eu, Hildaires Araújo Ribeiro, servidor(a), lavrei o presente termo, digitei e 
subscrevi junto com os presentes.

Campina Grande-PB, conforme data de validação no sistema.

GILVÂNKLIM MARQUES DE LIMA
Juiz Federal - 9ª Vara/PB
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

Processo
0506900-68.2018 .4.05.8200

Partes
Autor:

Réu:

A - Valores Devidos Atualizados Até 04/2019

2019
Destaque de 
Honorários

2019 (Líquido)
Exercícios 
Anteriores

Destaque de 
Honorários

Exercícios Anteriores 
(Líquido)

3 11 

Principal Atualizado 2.395,20 - 2.395,20                     8.115,36 - 8.115,36 

Juros de Mora - - -                              - - - 

Totais 2.395,20 - 2.395,20 8.115,36 - 8.115,36 

Total Geral Devido ao Autor 10.510,56 

Destaque de Honorários - 

Líquido Devido ao Autor Após Destaque 10.510,56 

B - Honorários
Sucumbenciais 0% Contratuais 0%

Principal Juros Total Principal Juros Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Data: Campina Grande-PB,

Dados digitados por

Cargo/Função

Hildaires Araújo Ribeiro

Analista Judiciário

29 de abril de 2019.

OBSERVAÇÃO: 

RESUMO PARA RPV/PRECATÓRIO

MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR

INSS

Número de Meses (NM)Número de Meses (NM)

Planilha Implantação Benefício Mínimo(65).xls/Resumo
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PROCESSO :
AUTOR :
RÉU :
ESPÉCIE :

Os valores foram calculados de 7/3/2018 até 31/3/2019 e atualizados até 4/2019(*).
Sem juros de mora.

DIB : 7/3/2018
DIP : 1/4/2019
RMI : 01 SM
MR : 01 SM

VALOR 
DEVIDO

VALOR 
PAGO

DIFERENÇA
COEFICIENTE DE 

CORREÇÃO (*)
PRINCIPAL 
CORRIGIDO

JUROS TOTAL

mar/18 763,20           -                763,20                  1,000000000         763,20                      -                      763,20                 
abr/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
mai/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
jun/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
jul/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 

ago/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
set/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
out/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
nov/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
dez/18 954,00           -                954,00                  1,000000000         954,00                      -                      954,00                 
dez/18 Ab 795,00           -                795,00                  1,000000000         795,00                      -                      795,00                 
jan/19 998,00           -                998,00                  1,000000000         998,00                      -                      998,00                 
fev/19 998,00           -                998,00                  1,000000000         998,00                      -                      998,00                 

mar/19 998,00           -                998,00                  1,000000000         998,00                      -                      998,00                 

TOTAL DO PERÍODO 13.138,20          13.138,20               -                    13.138,20         
ACORDO REALIZADO (Observada a renúncia). 80,00% 10.510,56         

Nº de Meses Principal Juros Total
3                 2.395,20                               -                 2.395,20 

11                 8.115,36                               -                 8.115,36 

14               10.510,56                               -               10.510,56 

Observação: Considerada a renúncia, percentuais de acordo e honorários contratuais, se for o caso.

Atualizado até 4/2019.

                      INSS

INFORMAÇÃO PARA RPV/PRECATÓRIO

Anteriores

Exercício
2019

 622.233.669-1

(*) Indexadores utilizados: IRSM (até 03/94); URV (at é 07/94); IPC-r (até 07/95); INPC (até 04/96); IGP-DI (até 08/2006); INPC (até 06/2009); TR 
(desde 07/2009).

Analista Judiciário

PARCELA

 29 de abril de 2019.Campina Grande-PB,

TOTAL

Hildaires Araújo Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

                      MARCELO ARAUJO BARBOSA VITOR
0506900-68.2018 .4.05.8200

                      AUXÍLIO-DOENÇA - Esp. 31

Planilha Implantação Benefício Mínimo(65).xls
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4 . VARA CÍVELa

PJE n. 0830265-91.2019.8.15.0001

Vistos, etc.

1.  o pedido de justiça gratuita.Defiro

2. O novo CPC tem em sua essência privilegiar a mediação e a conciliação entre as partes, entretanto, nos casos de DPVAT, por
exemplo, é necessário realização de perícia, o que dificulta a conciliação no primeiro momento.
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3. Assim, a conciliação prévia prevista no novo CPC, nestes casos, está se tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder
Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, razão pela qual postergo sua
designação para futura data, a requerimento das partes, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

4. Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes, determino a  nos termos docitação da parte promovida,
art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

5. , dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias,  a contestação.Contestada a ação impugnar

6. Contestada e impugnada a ação,  para que informem se há a possibilidade de acordo; caso contrário, queintimem-se as partes
especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias,
com a advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado do mérito.

7. Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das medidas cabíveis.

Campina Grande, data da assinatura digital
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Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito
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